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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N.° 10467-003.222/88-84

MDM

Sessão de  20 de setembro  do 199Ø 	 ACORDAI:lin	 202.-03...691
Recurso n.°	 03.105

Recorredó	 F. TORRES E FILHOS CIA. LTDA.

Secunda	 DRF EM JOÃO PESSOA - PB

FINSOCIAL - Caracterizada a omissão de receita,
legitima-se a exigência da contribuição ao
FINSOCIAL. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso Interposto por F. TORRES E FILHOS CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provi

mento ao recurso. Ausentes os Conselhei os ADnRITO GUEDES DA CRUZ
e JOÃO BAPTISTA MOREIRA.

Sala das Sessões, em 20 dc etembro de 1990.

HELVIO E CI . DO BARCE GS -	 ESIDENTE
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JOSÉCAT. LOS DE ALMEIrLEMOS - PRFN

\./
VISTA EM SEJA° DE 22 NOV 1991

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, HUMBERTO LACERDA ALVES (Suplente), OSCAR LUÍS DE MORAISe
ANTONIO CARLOS DE MORAES.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIEU/NTES

Processo N9 10467-003.222/88-84

Recurso NQ:	 83.105

Acordão N2:	 202-03.691

Recorrente: 	 F. TORRES E FILHOS CIA. LTDA.

RELATÓRIO

O presente processo já foi apreciado por esta Câmara,

em sessão de 26 de março de 1990, ocasião em que, por unanimidade

de votos, foi o julgamento convertido em diligencia à repartição

de origem, para que fossem anexados aos autos os elementos rela-

tivos ao processo de IRPJ, inclusive a decisão de última instãn-

cia administrativa.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir, 	 o

relatório que compõe a mencionada diligencia (fls. 57/60).

Em atendimento ao solicitado foi juntada, às 	 fls.

120/131, cópia do Acórdão /IQ 101-79.890, de 21.03.90, da Primeira

Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, como se ve,

por unanimidade de votos, rejeitou as preliminares argüidas e, no

merito, por maioria de votos, deu provimento em parte ao recurso,

para excluir da tributação a importância de Cr$ 709.000,00 (NOz$

0,70) no exercício de 1985.

É o relatório.

-segue-
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Processo nV 10467-003.222/88-84

Acórdão n4 202-03.691

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR SEBASTIÃO BORGES TAWARY

Creio não haver muito a examinar no presente caso. A sor

te deste processo estava, desde o inicio, vinculada ao que se deci-

disse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a relação de cau

sa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no mesmo suporte

fático.

E naquele, como se pode ver no bem fundamentado voto con

dutor do acórdão respectivo, nenhuma razão lhe foi reconhecida quan

to à matéria objeto do presente processo, ficando perfeitamente

evidenciada a ocorrência de omissão de receitas operacionais.

E sobre tal receita omitida hã que incidir a 	 contribui_

ção ao FINSOCIAL,  na forma da legislação de reqencia.

Assim sendo, adotando, ainda, como razões de decidir,

os fundamentos constantes do voto que compõe o Acórdão n4 101-79.890,

juntado por cópia às fls. 120/127, voto por que se negue provimento

ao recurso.

Sala das SessOes, em 20 de setembro de 1990.
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